
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

1ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI

Avenida Parana, 1422 - Jd America - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-140 - Fone: (44) 3045-5905 - E-mail: rapg@tjpr.jus.br

 

Processo: 0019348-25.2016.8.16.0130
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$18.481,59
Exequente(s):

 
COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI 
DEXIS

Executado(s):  MARIA BERNARDETTE DE ARAUJO MELLO

.Vistos

1. C , o que, a princípio, é suficiente onsiderando a notícia de pagamento no valor de R$72.873,65 (mov. 228)
para garantia do crédito executado (mov. 207),  a imediata suspensão do leilão designado para o determino

.dia 22.01.2025

. Comunique-se com urgência o leiloeiro e ai juízo deprecado.1.1

. No mais, manifeste-se o exequente.2

. Intimações e diligências necessárias.3

Paranavaí, data conforme lançamento no sistema (art. 207, CN).

João Guilherme Barbosa Elias
Juiz de Direito
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21/01/2025: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão


